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b
by” PROJETO DE LEI N°_/ 2024 d~ S

Servidores Públicos do Poder Legislativo e -

outras providências.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão anual

de 5,0% (cinco por cento) sobre os valores constantes nos anexos Vll, Vlll e X

da Lei Complementar n° 38, de 31 de agosto de 2017.

Art. 2° O índice de revisão a que se refere o artigo 1° desta lei será

estendido aos respectivos aposentados e pensionistas do Poder Legislativo

Municipal inscritos no regime próprio de Previdência Social do Municipio aos

quais tenha sido assegurado critério de revisão geral anual do benefício por

paridade com os servidores ativos, ressalvados os regramentos especificos

aplicados às aposentadorias e pensões previstos no regime previdenciário do

serviço público municipal.

Art. 3° O pagamento de vencimentos e das demais vantagens

financeiras decorrentes do exercicio de cargo, emprego ou função pública do

Poder Legislativo, autorizadas, permitidas ou concedidas sob quaisquer títulos

ou fundamentos, em favor dos servidores públicos do Poder Legislativo deverão

observar o disposto nos incisos Xll e XIV do art. 37 da Constituição Federal, sob

pena de responsabilidade funcional a quem der causa.

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão

por dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, suplementadas se

necessário.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1° de março de 2024. 
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Sala das sessões, em 11 de março de 202LU

LUIZ CARLOS

Preside tO

OT ` IEL HARFUCH

alice-Presidente

SILENE SILVANA CARVALINI

la Secretária

HÉLIO ALvEs RIBEIRO

2° Secretári
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁCIO VOTURA

Rua Humaitá n. ° 1167 Centro - Fone/Fax: (19)3885-7700
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SJ

JUSTIFICATIVA

A Mesa da Câmara apresenta aos Nobre pares o incluso projeto de

Lei, que "Dispõe sobre a revisão de vencimento dos servidores públicos do Poder

Legislativo, e dá outras providências", a fim de que o mesmo seja submetido à

necessária apreciação desse Legislativo.

O projeto de lei em pauta tem por objetivo revisar os vencimentos dos

servidores públicos do Poder Legislativo frente à inflação, tendo em vista projeto

de lei que concede tal revisão aos servidores da Administração Direta e Indireta

do Poder Executivo do Municipio, no mesmo percentual de 5% (cinco por cento).

Ademais, insta salientar que a despesa não afetará as metas e

resultados fiscais e que há previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei

Orçamentária Anual, não sendo necessário o aumento da receita ou a redução

da despesa em razão da disponibilidade orçamentária, restando, portanto,

cumprida a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/00).

Justificando assim a propositura em apreço, submetemos a

necessária apreciação desse Legislativo.

Sala das sessões, em 11 de março de 2024.

Luiz cARLo:s cHiAiš'ÀRINE

r sidentO

OT V IEL HARFUCH
ÓÍice-Presidente

›' 514 l

SILENE SILVANA CARVALINI

la Se retári

22° Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

Rua Humaitá, 1 167 - Centro - Indaiatuba / SP
CEP: 13.339-140 - PABX: (19) 3885-7700E

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO - CORREÇÃO SALARIAL 5%

Em cumprimento ao disposto nos art. 161 e 212 da Lei Complementar n ° 101 de 04 de maio de

2000, e no parágrafo 19 do art. 1693 da Constituição Federal, considerando as metas e prioridades

elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emito o presente parecer.

Considerando os seguintes dados:

FINALIDADE: Atualizar a Folha de Pagamento dessa Edilidade em 5% consoante com o cenário inflacionário

vivenciado pelo Brasil no ano de 2023.

JUSTIFICATIVA: Essa atualização justifica-se por visar recompor o poder de compra dos servidores dessa
Casa de Leis, como bem comentou o IBGE, “Se a variação do salário, de um ano para o outro, for menor

do que a do IPCA, a pessoa perde o poder de compra, pois os preços subiram mais do que a renda".

ESTIMATIVA DE GASTOS: Os custos estimados para o ano de 2024, 2025, 2026 já foram contemplados na

peça orçamentária que foi entregue ao Executivo e seguem a previsão da LDO e do PPA apresentados à

Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

ANÁLISE DE IMPACTO ECONÔMICO FINANCEIRO

1. METODOLOGIA DE CÁLCULO

e Cenário realizado da Folha de pagamento de Janeiro e Fevereiro do corrente ano;

à» Projeção anual desse dispêndio com o ajuste de 5% a partir do mês de março;

à Previsão inflacionária para os anos de 2025 e 2026 conforme dados Bacen.

l . . . . - .Art. ló. A criaçao. expansao ou aperfeiçoamento de açao guvemamental que acarrete aumento da despesa sera acompanhado de:
I- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois` subsequentes`
11 - declaiação do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano pliii'ianual e com a leiI de diretrizes orçamentárias.

2 I . . s . . . . .Art. 2I. E nulo de pleito direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e nao atenda: i - as exrgencias dos` arts. ló e 17 desta Lei
Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § l” do art. 169 da Constituição; il - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com
pessoal inativo.
Parágrafo unico. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final
do mandato do titular do respectivo Poder ou Órgão ieferido no an. 20

Alt. l69. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios nao podera exceder os limites
estabelecidos em lei complementar (Emenda Constitucional n° 109 de 2021). § lu A concessão de qualquer vantagem ou aumento (Ie remuneração. a criação
de cargos. empregos e ?inções ou alteração de estrutura de carreiras. bem como a admissão ou contratação de pessoal. a qualquer título. pelos orgãos e
entidades da administração direta ou indireta. inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público` so poderão ser feitas:
I - se hoin er previa dotação orçamentária su?cieiite para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

11 - se houver autorização especifica na lei de diretiizes orçainentáiias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

AL'SSON GOMES 1 :iiiâêdrãâiiérdigi'a'e 1

SlLVA;0602212766-| siLvAzoõozziz7ôõi
Dados: 2024.03.1 l 15:09:39 -03'00'
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I a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

Rua Humaitá, 1 167 - Centro - Indaiatuba / SP
CEP: 13.339-140 - PA BX: (19) 3885- 7700A

AHÁLISIÊ IMPACTO ECONÔMIÊO FINANCEIRQ QüfšRÊÇÂO FOLHA 93 PAÊÊÂMÊNTL

Logic: Àmàai Qoacãro muêâ17
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Ctâéieyau ë?âšàatau - šñ'evâsátê ëaàe'âa 2,88%
f” sat» f» š fin: 'zí'r '‹ « * \ "Ã' *õzii' 'Rã é* fâ'v'f?fëífá?c

coNcLusÃo

O percentual projetado para 2024 é que tal investimento faça com que o orçamento tenha 64,60%

do seu valor comprometido com Folha de Pagamento, valor 5,40% abaixo daquilo que é preconizado pelo

repertório legal existente, para 2025 e 2026 haverá uma estabilização desse indice com leve tendência de

queda, o qual se expressará em 2026 com o índice chegando ao patamar de 59,60%.

Circunscrito a tudo que foi exposto anteriormente, concluo que nesse presente momento o

orçamento a ser executado nos próximos anos possui todas as condições para que a Câmara implemente a

lei proposta.

ORIGEM DOS RECURSOSü

ürçêêëzento :115 Zãsâàsâüšmü ššâ Büä?šitššüuíëš 82% 32.50%.Wâméáê

ADEQuAçÃo oRçAMENTÁRiA: ¬

PLANO PLURIANUAL

(x ) ADEQUADO - A despesa está prevista nas diretrizes e metas do Plano Plurianual quadriênio 2024 a

2026.

( )INADEQUADO Lei Municipal.

ALISSON GOM ES Assinado de forma digital por
ALISSON GOMES SILVA:06022127661

SILVA106022127661 Dados; 2024.03.11 15:10:17 -os'oo` 
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I! ~ CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁclo voTuRA

Rua Humaitá, 1167- Centro - Indaiatuba / SP
CEP: 13.339-140 - PABX: (19) 3885-7700L

LEI oRÇAMENTÁRIA ANUAL

( x ) ADEQUADO - Haverá previsão orçamentária para os exercício 2024 a 2026 que suportará tal gasto

‹ ) INADEQUADo

ALISSON GOMES SILVA
Chefe de Departamento da Contabilidade - CRC/SP 098951/0-9

ALI SSO N GOM ES Assinado de forma digital por
ALISSON GOMES SILVA2060221 27661SILVAIOÕOZZI 27661 a

 Dados: 2024.03.11 15z1oz29 -03'00
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